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DECRETOS 

Nt·. 28/6G·GAB 

O Governador do Territó
rio Federal do Amapá, usan
do das atribuições que ihe 
conferem os itens VIl e IX, 
do artigo 4°, do 9ecreto-lel 
nr. 5.Sil9, de 21 de setemi:>ro 
de 1943, 

- Considerando que o Ser
viço de 1\.rlministração Ger~ l . 
tem por Iinalidade orientação, 
fi3Calização e coordenação de 
tôdas as atividades de atlmi
nistnu,:ão geral dQ Govêmo, 
como tais entenàidos, as de 
pessoal, material, orçamento, 
contabilidade e tesouraria; 

4 TO_S DO PODER EXECUTIVO 
- Considerando que sendo clonadoa os juros de 6% ao 

Social precisa ser eq uaciona. ano (Tab. price ); 
do pois que atrás do Social 
há o Humano; - WALDEMIRO DE:IíOSTE-

NES RIBEIRO, Avenida Presl

pngavel em ISO meses j á adi
cionados os juros de 6% ao 
ano (Tabela pr·ice); 

•_ Í\1 ANO !!: L OLIVEIRA, 
Avenida Raimundo Álvaresda 
Costa, nr. t30, com 89.12 m2, 
em m~.deira de lei, a GrS ... 
5ll.Oll0 o m2, por CrS (i.768.360 
pagável em 180 meses, já adi
cionados os juros de ti% ao 
ana (Tab. price); 

- Considerando' q u e os dente Vargus nr. 40, com 65.12 
imóveis t·esidenciais Je 1:1lve- m2 em alvenaria e 29.20 m2 
naria, madeira de lei, adôbe em madeira de lei, a Cr$ 
ou construção mh;ta, cons- se.ooo e CrS 50.000, respccti
tmidos nesta <Japital pelo vamente, o m2 por CrS .... 
Território são ce proprieda.- 11.119.860, pagável . em WO Art. 2° - As r.lienações de 
de da. União, e o -Gúvêrno meses, }á adicionados os ju- que tra1a este Decreto comple· 
Federal, pela Lei ur. 4.040 , de ros de 6% ao ano (Tabela mentar-se-ão mediante lavra 
21 de dezembro de 19til, au- price); tura de têrmo de contrato em li 
lotizou alienação dêsses irnó· , , r vro próprio, consoante estatui 
v eis por intet·médi0 do Go- -- FRANCISCO CALAt~DRI- artigo 2o da Lei nr. 1.455-A, 
vêrno dôs1.e Território· ~TE DE AZEVEDO, Avenida de 11 de outubr<-> de 1951, e ' I Procópio Rô.!a m. J06, com artigo 138 do Decreto-lei nr. 

- Consider\lndo que o Go- 61.29 m2, em alvenana a Ct·S 9.7liU, de 5 de setembro àe 
- Considerando que o Ser- v~rno do Território Federal 90.000 o m2, por 8.378.640, pa- HJ4G. 

viço de Admini &tração Geral do Amapá, através Decreto gã.vel em 180 meses, já adi- . 
compete supervisionar, fisce- datado de 13 de abril de 1965, ciona.dos os juros de co1

0 ao Parágrafo Unico - O Dire-
lizar, orientar e proce;Jet· a publicado no Diário Oficial do ano ('fabeia pricel; illot· do Serviço de Administra-
Tomada de Contas em tôdas dia 15 do mesmo mês e ano, .·.., ção Geral, diligenciará quanto 
as Divisões e Serviços onde colocou os imóveis abaixo - ALUIZIO ~OTE!::HO DA ao cumprimento do que pre-
se processem recolhimento relacionados, em . concorrê~-~ r~NI-IA, n Avemd.a n:ocópt.~ ceituam êste e o. artig~ pre-
~e~eo.-;-Ji!:<'C!fBfflà4l,a.,~~-s-l1'-RR~te~·r'P.fl;;;...----+~ta, aan<foctlrri1JI'filfe1.ltô-a _ ffll:a-;---fri':-t;f!e; ~OII:Hl-1.2-9 ~HL, , e-den-te-;-·~c!'i:ttriü:liâtluo---w-

sim~ ao disposto na Lei em alYenarw. a Cr$ ~0.000 o 1 Serviço de Patrimônio da 
RESOLVE: número 4.046/6l, citada; 1m2, por 8.3~~-640, _p_agavel em I União, quando for .por deter-
Art. 1° - Vincular o Setor 

de Rendas Internas ao Sct·ri
ço el e Administração Uerul. 1

180 meses, 1a adtctouados os minação lega l, exigido par-a o 
- Considerando q u e os juras de 6% ao ano (Tabela complemento do pro c e s s o 

funcionários locatários d o s price); oq uisitivo. 
imóveis, eom direitos de pre- 1 

, , e< 
Art. 2o _ Compete a Se- fer&ncias assegurados, prc- - .A R I O_.S 1 O t..:,\RDOoU Art. H0 - Êste Decreto en-

ção cías Municipalidades ex,e r·- encheram o:> requisitos exi- PAEI:l, A vem da Mendonça Pu r- trará. em vigor na data da sua . 
cet• o contrô!e edministrutivo gidos nos a!·tigc,s 2° 3° 4° e 5_0 , . tado ~:- -1,1 : eor? 92.1? m~. em putJ~i~a ção, rcvogaá~s as dil:i
do refr.rido órgão , devendo <iu ato ~ovr.rnamental aludt- rmadeu a. l;e S~1• ,a( C~$ H5.~~1). pOSIÇOes em contrárto. 
conferir balurH.:etes, 1·ecolhi- do, conforme constam dos j 0 m2, P01 CI ilj 4.89!1._4_-0, P.a'?a- ~ J . , , 

rnentos e inciusivc proceder processos apurados e arqui· vel cw 180 _m eses, Ja udtcto- • 1 aláciO do Go\erno, e!n 
Tomadas de Contas de~de I v:! dos na Secretaria Geral ~1;ctos os _JU!'?S 6~ '0 ao auo lll3;capó, lO de novembro uc 
que considet·adas Ikcessária& dêste Tenitór io, C l abelu prwe), ,l t!J!,6. 
~-~~a.- Administração dêste Ter- DECRETA: _ ALBA CAVALCANTE DA Robe~to Rocl!a· ~~u~a 
ll.Otlo. SJLV A, Avenida Mendolll;.a Governador Sub~;tttt.to 

Art. 3° - l~ste Decreto en- Art. 1" - Ficam alienados Furtado ~r. 44• com .85.1 2 ~2- João Cândido Soares Filho 
trará em vigor na data da aos servidores territoriais de I ~m mudeu·~ de lei, a_ ' CrfJ llcsp. D/ Exp. da Secretar ia 
•wa publicação revogadas a~ aeôrdo com a cla ssificaçà<:> .:.O .OOO <• mZ, por CrS 3.8r!::.6?0 Geral 
disposições em contrário. obtida em concon ência e ob- , pl?gável em 180 mese:;, ]á 

servado o que dispõe a lei adicionud<JS us ju~os de 6°.'o I O Governador do Terr itório 
Palácio do Govêrno, em de inquilinato, os imóveis re- ao ano (Tabela priCe); Federal do Amapá, usando 

Macapá, 10 de norembi'O de sid~nciais localizados nesta J 0 8 É EPIFÂNIO DE d~ts, (ttl'ibuições. que lhe con -
1966. capital, e, a tê então, pcrten- SOUZA A . id· F, B ,. 'l [e rem os 1tens Vll c IX, do 

Roberto Rocha Souza 
Governadot· Substituto 

cen•es a União ' · 'eu. <t ;.,. 0 : · • a rtigo 4° tio Decreto-lei nr. 
• · com 65.62 m2, em a lvenarm, a 5_839 de' 21 'de set.émbro de 

Parágr·afo Único - Os iru 0- Ct·~ gtJ.oOO ~ ~7· por ?~S ·. · · 19-t:J .' e tem do em vista o que . 
João Când ido Soares Filho veis ulreuadoll po1· tôr~~a dê~ te 8-9 ~ 0:4 8~· .P~ga\ el f:;em ,'50. I~ e- consta .tio Processo nr. ::l.29li/ 
R <-' S G arti<bro, com s ua a v a_ i ia_ ç&o ,_80•8 }0~ aCt\c, una~,? , o-s J,~11 0~ 66-SGT, 
.esp. p,h.xp. d<i 'ec. ·era: monetár ia e caractertsttcas, de 6 ' o ao ano (tabela pucel, . . . 

Nr. 29/156-GAB 

O Governador do 'l'errilório 
Fedei·al do Amapá, usandc• 
das atribuições qu6 lhe con
terem os itens VJI e IX, do 
artigo 4.0 , do Decreto-lei nr. 
5'.839, do 21 dú setembro ele 
1943, c 

- Considerando que o Go
vérno do Amapá, tem elll 
mente que a habitação com;. 
litui hoje uma das maiores 
preocupações de todoR os go
vêrnos, de vez que é o Pl'o
blema Social m. 1; 

e o:s alienatários são os se- RESOLVE · - 'l'EODORICO DA SILVA guíntes: MONTEIRO, Avenida ~iendon
- OSCAR. FERI-miRA LI.\IA, ça Furtado nr. 49, com 124.81 

Avenida Geneml Gnrjão, nr. m2. em madeira de lei. a 
89, com 3·1 m2, em mudcil'a Cr:ii 40.000 o m2, por CrS .... 
àe le i, a CrS 30.000 o m<! por í.583._o_4o, pa~ávcl em 180_ me
Cr$ 1.549.260, pag:í.vel em 180 1 ses, )a adte!Onll;~~" ?S _Juros 
mese:>, já adicionados o juro : de 6°'o ao ano Ll. pr!Ce). 
de 6% ao ano (Tabela prire); I 

- OLAVO ANTO~Y DA 
- L0UR1VAL GOMES DA VEIGACABflAL.AvenidaPro-

COS'L~, A veoifla Pl'esidente cópio 1:\olu nr, 178, com 61.29 
Vargas m. 23, com 85.12 rn2, ro2, em al\'enatia e 5 rn2 em 
em madei!·a de lei, a Cr$ , malleira de lei, a Cr$ 100.000 
2!\.000 o m2 por CrS 3.091.380, 1 o Cr$ 40.000 o m2. respecti
[Jagável em 180 meses já lldl- , nuBente, por CrS 9.:.!09.600, 

Exonel'ar, a pedido, na for
ma. do ilcm 1, do artigo 75, da 
Lei nr. l.íU. de 28 de outu
bro de 1952, Iolanda Rodl'i· 
gucs de Múlo, ocupante do 
cargo da classe <<B», da ~éne 
Je Gla3ses de Escriturário, 
nível 10 i<;ódigo AF-20;2), do 
Quadro de Funcionários Ptí 
hlicos do Gov\lmo dêste Ter
ritório, lotalla na Divisão de 
Terras e Colonização, a con 
tar de 1° de outubro do cor
t·en te aun. 

P<llúcio do Govürno, em 
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As Rr.partições Públicas j 
Territoriais ·deverão remeter 
o expediente destin.ado à pu- i 
blicação neste DlARlO OFI-1 
:t::IAL, clíàriamente, até às I 
13,1'!0 horas, exc·eto aos sába- J 
rios quando deverão fazê-lo 
at.P. flq 11,;30 horas. · 

A<: reclamações pertinen
tes à matéria retribuida, nos 
casos d e erros ou omissões, 
deverão ser formuladas por 
ese1·ito, à Seção de Redação, 
das 9 às 1_3,30 horas, no má
ximo até .?~ h o r as após a 
saida dos órgãos oficiais. 

Os orig_inais df.'verão ser 
aatllografados e ·autenticados, 
\"essaivadas, por quem de di
reito, rasuras e emendàs. ·. 

Excetuadas a~ par&. o ex
terior, que serão sempre 
ll.nnais, as assinaturas poder
.;;e.ao tomar, em · qualqp.er 
época, por seis meses ou um 
ano. 

As assinaturas vencidas 
poder'.'i.o &er suspensas sem 
tl.VÜ'O Pl'éV~O. 

EXP.E- IE 1lE 
bnpwen@~ O~i®iia~ 

DIRETOR 
, JOSÉ MARIA DE BARROS . 

DIÁRIO OFICIAL 
lmp1'esso nas Oficinas ela Imprensa Oficial 

MACAPÁ - T. F. AMAPA' 

l As Repartições Públicas 
cin~Iir-se-ão às assinatura!> 

I 
anuais renovadas até 23 ~e 
fevereiro de cada. ano e a~ 
iniciadas, em qualquer época 
pelos órgãos competentes. 

A fim de possibilitar a 
remessa de valores acompa

i nhados de esclarecimentos 
i quanto à sua aplicaçi1o, soli .. 
I citamos usem os interessados 
I pi·eferencialmente cheque ou 

A S S I N· A T U R A S I vale postal. , 
Repartições e Parhculares: Os suplementos às edi-. 

Semestte · Cr$ 2.(}00 . ções dos órgãos oHciais só 
Ano . CrS 4.000 se fornecerão aos assinantefl 

que as solicitarem nc ato da 
Número avulso Cr$ :W assinatura. 

> . ' • - • • • ' • o funcionário público re-
«BRASÍUA -- Ês.e Dmno Oflc1al e encontrado para Imtu- deral terá um desconto de 
ra no Salão Nacional e lntern~~ional d:>- Imprensa, da i 10% . ' Para fazet' jús a êsse 

COOPER PRESS, no Brastlla Impcnal Hotel.» , desconto, deverá provar esta 

Para facilitar aos assinan-] A fim de evitar solução condição no ato da assinatura 
tes a veril'icação do prazo de 1 de continuidade no recebi- O custo de cada exem
va.lidaàe de suas assinaturas, mento dos jornais, de vem 1 plar atrasado dos órgão fi' 
na parte superior do enderê- os assinantes providenCiar a aliciais será, na venda avul
ço vão impressos o número respectiva renovação com sa, acrescido de Cr$ 5,00, se, 
do talão de registro, o mês e r ntecedência mínima, de trin- do mesmo ano, e à e CrS 
o .ai) o em que findará. - ta t 30) dias. 10,00, per anc. decorrido. 

Macapá, 31 de outubro de quinas, nível 8, do Qua'dro de 3.161/66-SGT, 1 Lei nr. 1.711, de 28 de outubro 
1966. Funcionários Públicos do Go- I de 1952, que diz respeito à 

Gen. Luiz Mendes da Silva vêrno dêste Território, iotado RESOLVE: falta de assiduidade ao servi-
Governador nos Serviços Industi'iais, para -Conceder a Dilma s·rva! ~~o e às freqüentes saíd~ts, ua 
• . a Divisão de Saúde. , • , . . ,1

, ! hora do expedienJ;e; sem a 
João Candiúo Soares Filho I Pess.o!'l, ocupante . . do catgo : necessária pet•missã.o. 
Resp. p/ Exp. da Secretaria Palácio do Govêrno, em Auxll1ar Rural, mvel 3, 'do I 

G~>.ral Macapá, 7 de novembro de Q~adro de Fupcioná;ios Pú-l Dê-se Ciência, Regis tre-se 
1966. bllcos do Governo deste Ter-,1 e cumpra-se. 

O Governador do Território ritório, lotada na Superinten- i 
Feder·al do . Amapá, usand@ Roberto Rócha Souza dência do Serviço de Navega- : Gabinete do Diretor da Di-
das a'tribúi\'·Ões que lhe con- Governador Substituto ção do Amapá-SUSNAVA_;_, visão de Produção, f'm Maca-
!e'f'C-lll--{t~--Bs-VTl- -s~lX;~ue- - /·V·~·- -···----------- ----- - - Bffi-+3)' ancs--d~-l±~:?c-para-j_)é:;-~e - à e wttiflr+: 6.;:; ~~€~. 
art. 4°, dó Decreto-Leí nr. 5.839, João Cândido Soares Filho o trato de interêssef> pariicu-. · . . , . 
de 21 de , setembro de 1943, Re~. pjExp. da Se c. Geral . lares, contados 110 período · ~liredo Té:v~r!' C?onsalves 
e tendo em vista o que consta 

0 
G ., . , T , , de 10 de novembro de i966 . D1retor d!t DlvJsao a e ProduçàG 

do Processo nr. '2.263/65-SU'f, . o,ernador do ernto- a 10 de novembro de 1968 de ' 
no Federal~ do. :_\mapá, usan- ·acô~cto com o artigo 110 'da '------

RESOLVE: do das atr1bmçoes que lhe 'L . ' . 1 711 d 28 d. t' b ~.- . - · S , d 

Remover, ex-offício, no B 
têrmos do item H, do artigo 
56, da Lei nr. 1.711, de 28 de 
outubro de 1952, Biaaor Gue-

conferem os itens VII e lX, e1 n~9 · • ~ e ou u ro vtv1sao (\e au e 
do arügo 4°, do Decreto-lei d e 190~· 

. rles de Oliveira, ocupante rlo 
cargo da classe «A)), da Série 
de Classes dP Motorista, ní-

nr. 5.839, de 21 de sete_mbro Palácio do Govêrno, em Ma. 
de 1943, e tendo em vrsta o, capá, 11 de novembro de 1966. 
que consta do Pi'ocesso nr. \ 
3.208/ Gfi-SGT, 

1 
Roberto Rocha Souza 

I 
Governador Substituto 

RESOLVE: 
. vel 8, do Quadro de Funcio· 
nários Públicos do Govêrno Hemover, ex -ofücio, nos. têr-
dêste Território lotado na mos do item I!, do artigo 5G, D~visão de Produção 

Aprovo: . 
Gen. Luiz Mendes da Silva 

Governa tior 

PORTARIA' Nr. 57/66-DS . 

O Diretor da Divisão de 
Saúde, usando de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE: Divisão de Saúd~, para a Di- da Lei m. !?11•_de 2~ de ou- PORTARIA Nr. 55/66-DP 
visão de Obras a contar de I tubro de 19<1.:!, Julio Prres da Atribuir ao Senhor Júlio 
1.0 de novembro do corrente Gama, Auxiliar Rural, nível 3, O Diretor da Divisão dePrc- -LopE:s da Silva, Protético r e .. 
ano. e João Nas,cimento Gonçalves, duç1ío, usando dt' suas atribui- sidente e domiciliado -ua Ci-

• Trabalhador, nível 1, ambos ções legais e tendo em vlsta dade de Oiapoque, a gr"atil'i-
Palácio do Govêrno, em I do Quadro de Funcronários o que consta jo Decre to m. ca~~áo mensal de Cr$ tlO.UOCt 

:Ma.eapá, 3 de novembro de 1 P úblicos elo Govêrno dêste ~4/65-GAB, ele 25 de maio de (Oitenta Mil Cruzeiro~). por 
1966. ! Território, lotados na Divisão t965, do Excelentíssimo Se- seus serviços técnicos pro-

. -. ! de Segurança e Guarda, para nhor Governador do Territó- •· · · t d · 1 
G:eiL Luiz Mendes da SJlva i os Ser viços Industriais. . F .rsswn1:Us presa o,; a popu a-

G , 1 rio ederal do Amapá, publi- ção loctd IJOr intérmeJio du 
overnauor c,~cto no Dr'ái'l·o O''r'ci'al nr·s. ' t " I' · d G ~ u " 1 do Pôsto Médico da Divisão _ , . . .,. , ; · t~a aC!o 0 overno, em tna- 183 e 184 ele ~7 e 2tl.05.65, 

J oao Ca~drdo So~res ,l'lb10; capá, 9 de novembr·o de 1966. de Saúde daquela cidsde. 
Rep. p/ J<..xp. da /:lec. Geral ;,· 1 s 

Dê-se Ciência e Cnm;;ra-se. Roberto Roberto Souza · 
1 

RE OLVE: 
O Governador do Território I 

Federal do ÀmD,pá, usando' Gnvernador Substituto Suspender o servidor .Tosé Ma.capá, 12 de setemb<'O de 
das atribuições que lhe con- João Cândido Soares Filho de Jesus Azevedo Coutinho, l96l3. 
ierem os itens. VII e IX, do R I E ,, ~ G 1 ,Datilógrafo, níve l 7-A, do Dr. Albert0 da Silva Lima : esp. p . <xp. ua >J ÜC. era Q do d F . ;, . p · u· to d'' o· C' a rtigo 4°, do Decreto-lei nr. ua r le • unclOlld'lOS u- ire r b. .·:> . 
5.839, de 21 de setembro de PORTARIA blicos do Govêmo do Territó- ---- -
1\:!43, rio Fedem! do Amapá, lotado . . . . _ . 

... Nr. üOl/66-GAB nesta Divisão, por dez (10) I Companhra d e E1etnc1dade 
RESOLVE: dias, revertidos em multa., sen - do A m apá - CEA . 

. . O Gove l'nador do Tel'I'itório f1o contadós a pa rtir desta . · · 
Remover, ex- offício, n os . Fedt>ral do Amapá, usando data. Referida penalidade tem! A~SEMBLEIA G_ERAL 

têrmos do a rtigo 56, item I!, i das at1·ibuições quo lhe con- razão em virtude das cone- I -EXTHAOIWINAR!A 
da Lei nr. 1.711, de 28 de outu-·: fer em os itens VII e IX, do tantes reincidências pratica-
bro de 1952, Alvaro Bonfim : artigo ·1°, do Decre to-lei nr. das pelo rererido funcionário, EDI111,u•, DE _la. . 
dos Re is, ocupante do cargo· 5.8:30, de 21 d ~ setembro de que vem se comportando de I CON\i Ov AÇAO 
da classe «A)), da série àe 1943, e tendo em vista o que maneira abusiva na infl'igêu- I A Dit"etoria da Companhir-: 
e lasses de N!ecânico de .Yl á- : consta do Processo número 1 cia do Item I, do Art. 194, da~ de Eletricic!ude de Amapá-



1303 - 5a. e 6e. feiras, 17 e 18 DIÁRIO O?IOIAL Novembro, 1Sô6 

CEA, Gom base no Art. 1041 ção níve1 14; Joel Mode1>to Dê-se Ciência, Registre-se c 
das Leis das Sociedades Anô- Janscu Rodrigues, Escriturâ- Publique-se. 

PORTARIA 
Nr. !31/66-GAB-PMM 

nimas, convoca a Assembléia rio nível 8; Miguel Angust1• Gabinete do Prefeito Muni-
Geral para, em sessão extra- ~· Montei!'O de Oliveira, Escre· cipal de Macapá, aos os dias O Prefeito Municipal_ d_e 
Ol'dinátia Je PRIMEIRA CON- vcnte-Ol'tilógraro nível í', to- i do mês do setomb;·o de 1966. ~~acapá, n~ando das atnbm
VOCACÃO, marcada para o dos pcrteuceutes ao Quadro ; . . çoes q_ue lae são conferidas 
dia 29 de novembro de 1966, l àe Funcionários da Prefeitura I Heit?r de A_z~vedo PICa~J.ÇP por lei, 
às 15:00 horas, na Sede So- ' Municipal do Macapá, e ainda, ! Prefeito Mummpal Sub.stnuto 1 Rt?SO . 
. I it ' \ p • A 'R . d p . d N . ' I L'.. LVE. c,I~, s a a : v. rotestwr·a .aunuu o erCJra o as?I-~ PORTARIA . 

c_ora de Cai·valb_o, sjn°, A nesta j mento,. C?ntrat~do. _os . quais, I 1'\r . .1:28/oB-.é-'MM Dispensar, oe conformidade 
cidade, pronunciar-se . !!Obre a ! sob li orte~taçao tecn~ca da . ; das alíneas F e H do Artigo 
seguinte Ordem do Du1: 1 mesAma! f~ru.?, em T'~gune de 1 . O Pl'efeito Munici.pal_ d_e 1!482, da C51nsolida9ão das Leis 

, .. urgeuc1a, o. mv"cntárw. de_ to -
1 

Macapa', usando das atnbm- fio Ttab!!Jho, Ra1mum1o dos 
I - A;unento de Cap,tal, ; ?o o ~atertal, _be~s moveis e cõ~s qae lhe süo conferidas i Sa;:ltos, Guarda, diarista desta 
Il - Hoforma dos Estntu- ! u~óvAel~ constltuh~o.s do pa- I por lo:, Eclilidade, em face de visível 

toG; I trJmomo desta MummpaltdadG. 11 estado de embriaguez alcoó-
A ·A . . RESOLVE: . !ica e atos de indisciplina pra-

. De-se C!encte, Reg1stre-se J · . d · l .· 'I M ·d 
III -O que oconer. I e Publique-se. Designar, Baltazar Cavai- twa .o.n_o m .eJtor' o er:a o 

• "' .. "' ,, . I I cante de Albnq uerquc, Auxi- I ~umctp;~J e rltt Fopalezu de 
2. ~m con.,eq~cn~,a, são I Gabinete do Prefeito Muni- · I' . F'. I ct· I A t ' 18 cac Jose t!e Macap,l. couviducta:; os acwmstas, no . , . , . i lat 1sca .t mpos o,_ n~ve_ , 

gôzo de se•Is direitos leg"ifl ~Ipal A de Macapá, aos 13 dJas I rto quadro de Funcwná.nos 1 Dê-se Ciência Cumpra-se e 
e e~tatutári~s. a comparecer~m I ao rGes Hetembro de Hl6G. desta tllunic~pali9ade, P a r uI Publl-1ue-fle . ' 
na data hera e local supra I H ·t d A ., d p· . exercer a:; _funçoes de seu 1 • , • • 
iucli"ad~s .'8~ ?r e .z':'vc 0 , wa~ço I cargo, no Posto Fiscal da Do-~ Gabmete ao Prefeito Mum-

" · , PJ:ef~lto MumGlpal Substituto i ca _da Fo~taleztt. até ulterior cipal de M~capá, 9 de setem-
Macap<i (AP), 14 de novem- ,· POH.TARIA 1 dcl!beraçao. 

1 
bro de 196ti. 

bro de 1966· l\"r. i26-66-GAB-Pl\1M I Dê_-se Ciência, Regir:.tre-se e ! Heitor de _Azeved~ Picanço 
Pau19_ da Silva ~uuqueira I o Prefeito Municipal de; Publ!que-se. I Prefeito Sust1tuto 

Lmetor-Pres1den~e I ~facapá usando elas atribui- 0 b' t d p • ·t M · I LoOR1'A.-.,TA - . - ' - . • !.t me e o rctei o Á um- n 

Luiz Carlos Araújo Monteiro · ~~f~ ~~~~s~b.~ 8~~ -~~f~~~~~~dg~ cipal de Macapá, 8 de setem- ! Nr. 132/66-GAB-PMM 
Diretor-Administrativo ! ) u p I o '· . . ... _ (' t bro de 1966. , . . . . 

I J ecr_to-lel Lo.et ai n.r. o.S~9, de HeitflL" de Azevedo Picanço 
1
. O Prefe1to Mummpa_l d~ ~Ia-

Ah·aro Ol·bélio Novaes 21 ~e scte~bro de 19-.3, e i'refeit0 Substiluto capá, usandQ das atnbmçoes 
Coutinho 1 tonao em l'lStfl. o que consta \ que lhe são conferitlus por 

Dire .or-'fécnico I do Processo ur. <LOlOf66, de POR'I'ARIA lei p 
OI:! de e.gõ~tú dl! 1g66, Nr. 1 ~9;66-GAB-PMM 1 • · ! Considerando o acidente 

Prefeitura Municipal c!c 
RESOLVE: O Prefeito Municipal de 1 oconido ontem, dia 11 do 

Maca pá, usando das atribui- (mês em CIII'SO, com o veículo 
Màcapá I C0ncrder. na forrua do ar- •ções que lhe são confel'ida- 1 dirigido por João Falconery 

PORTARIA 
1 Ugo 11 0, do. Lei nr. 1.711, de I por lei, I de Sena, motorista d_esta Pre-
)28 de outubro de 195:!, a Ro- feitura, na estrada que liga 

-- --Nr. r2'2j{)S .. GAB-Pr-M.1· . sires GaxiM·il~ --seu~...-oot~.~l.___li&S.D.LYJL..~ ~ ?A·· - a ~" h> Q 

I paute do cargo de Datilóo·ra- D . . B . · 
, O Prefeito Municipal_, d_e 1 fo Ní\' t• l 9, do Quadz·o" de cs1gnaz~ Nels?n a1 reto da RESOLVE: 

fi•Iacapá, usando das atl'Jom- 1 Funcionários da Prefeitura P~nha, ~g~nte Coletor de Im - 1 _ 

ções q_ue llle são conferidas ! Municipal de Macapá, dois (2J post.o, ,N:vrt ~ 4-B, d_o Quadi:? 

1 
~~sp~n~er, na. fúrma do 

por lei, a .108 cl·• licen"a sem venci- do Fm.cwuárws desta Prei~I- artl.,o 21<>, di! Lei nr. l.71J, ~e 
! • • ... .,. . turn, para exercer a h:nçao 28 de outubro rle 1952, Joao 

RESOL\'E: l ~!~~tos par~ , tratar de 10.t~- 1 de Chefe elo Pôsto Fiscal do Falconcry lie Sena, ~-lotorisln, 
• c:ss~::; parti, llarcs, a po.z tJr I Elesl.Jiio. nível 8-A. do Quadro de F -

pe~gn;.;r, Haroldo José Pan- ! ~e_.?v de setembl'O do ano em. , . cionáriôs' desta Edilida:le, ~~r· 
to]a r J'anco, ycrt_enr;c~te ~o CUt ISO . 1 Cu_mpra-:Je, Reg1slre-se c 30 (trinta) dias, m·eventiva-
gua~ro de l<un~i~uunos A ao: Dtl-s" ,, .eAncl·a· Rr>O'!o::tre-se e ; Publ!que-~c. ! mente, do exercicib elas run-
lroverno do Terntúl'I O nosto I ·. v vl ' "-b•v -~ - d · • · G " 
,. d' . ~ ,1, t M, ~ . "- , Publlque-;:;o. GaiJincte do Prefllito Muni-! \'O·~s e s_e:- cal go, na a, a-<: l~pOSIÇtto ues a . umc1pa 1 • . , • , 

1 
, , t gem MumCJpal. 

l!dede, pu.ra represeuté.r a I Gab'n etc do Prefeito Muni- I ctpal d" }v1acapd, 8 de se,em-
.Prefeitura Municipal de Ma- ' L:ipd de :Macapá àos 8 dias! bro _de b66. . I Dê-se Ciência, ReO'istre-se 
c::qx·l , em Belém, Est<:.do do!' do mêil de setemLro de .1966. ) HeJt~J· ~e. Azevedo . P:cauço c Publique-se. o 
Pará na eonronuidado do. 1 k rere1to Substitu to 1 
Partiria governamental. 11-IC'itor de Azevedo Picanço DORT, Rl!l.. /i . Gabinete do Preieito Muni-

. ~ · _ . . I Prefeito Munieipul Sub'.itituto I N.T. ~ /~" Gr:-A8· l)'"~·l c1pal de Mucapá, 12 de setem-
De-se vlCUCla, Reg1~ trc-se e 1 L 13\J ou- - ••ln 1 bro de 1906. 

Publique-se. I PORTARiA 0 •. . 
1
I . , 

! Nr. 1::!7/66-GAB-PMM PyefeJto ;.. llll\Clpr!.l_ d_e Heitor de Azevedo Picanço 
Gabinete do Pl'afeito J\luni- 1 ~!acapa, u_saudo_ d~:.s atr1_bm- Prefeito Municipal Substituto 

cipal de ~íacupú, 5 de setem- · O Prefeito l\1unicipal je 1\ín-: çoe!l q_uc the san conferidas 
bl'o \.!e 19S6. J capá, usaado das utribuiçõc:<! por le1, POTI.TARIA. 

v 'l , A d 1). que l!Je sfw contc1·idas P<'r / RJ..'QOLVE· Kr. 134ftiG-GAB-PM~1 
J .e, or cJc zeve o wanço i le i · 1 "'" • 

PJ·ereito t,:unicipal Substituto I ' I s I r d I o Prefeito Municipal de Ma-
R.,'SOL"F' · · 1 uspeuc er, na .onna o ~ , i 1 t ·1. . _ 

I r; " :. .~i! em 1' I Ui \rt 2D1 comb'na- 1 capa, usan~ o c as a ~·lull!çoes 
Por" rART • . I ' ' ' r : ' , 

1 
• • q11e lhe sao conferidas por ' ...... ' Designat·, f\aimundo Pe!·es ~o. c::>m o Al:t. 205 -o seu §I I i c 

~1·. i25ftiG-GB-PMM , Nunes, Almoxarife Nível 14, , untco, <.la Lez :w. 1.dL de 2H e. ' 
., . . , . . 1 ,Jacy J::msen Co:; tu, Esc1·itu-; de o~Itubro. de HJf>2, por. seis I Considerando os têrmos do 

O. [~·dei to ,,!umCJpa~ d~ ~Ia- ll'tirio Nível 8-A, <' José lJo- 1 (6) dJII S. J~tre da .Cos,a Pican- 1 Decl'et(/ nr. 20/66-GAB, do 
ca t-Ji.l, !Isanc~o das atr_lbuJçoe5 miogos dos Santos, Agente Iço, ~.lotortstu, l'_[Jvol ?-A, do I Excelentíssimo Senhor· Gene
q~e lJe íiaO conferidas P'!l' i Auxiliar Coletor de !mpôsto i 9uad~o de Pun~wnár·ws -desta ra! GcwCI'nador do Território, 
I e! e, ! 1\1\·el 9, do QuadJ·r, de Fun- 1 Prcfmtura, . em face da falta d~ 12.9.66. • 

Conr-iderHodo a solicit:lçfto 'c~onários da Pr_e[eitura Muni·· / d~ ~~mpruüG_nt~ d? 1 deve~. ~ 
fOl'lllUin..Ja pelo Pl'f:li deute da ' Clpai c~ e ~uc~pa, . pa~a sob a I Pl C'Vl ;:o tO. I~~- · 1.~em ~X, ao Ar,. rmsor.v I~: 
Comissão ue Tomada de Co:-~- pre~nclenc1a o o pt·ur,eiro, cone- i 19·1, da u:íc. Hla Le1. , 
tas. através tio Oficio ur. 01 /66, t!t~it·cr_n n. Comissão_ enc~t'r?- /1 Dê-se Ciência Registre-se 1 Designa~, A!ltôn~ Arma~do 
C:e OU de setembro de 1966 1 gP.oa ao laze:· o mven.áno e Publiqu"·Se ' I Barrou h\sc10, ~~ngenhetro, 

' ' ele toàos os bens móveiH e j '' · ! Nível 21; Guarncy t!a Silva 
RESOLVE: imóveis viuculedo,; ao Sel'vi- i Gabinete do Prefeito ~i uni- Freitas, Técnico em Jontabi-

. Iço Municipal de Estrada de I cipal de Macupá g de setcm- lidade, NíYel 13-A; José Ney 
Por a disposição da 1·creri- Hoclggem, devendo aprc;;cn- 1 bro àe H.J66. ' · Picanço e ~iil'.'a, Oficial tle 

rla Ço_rr~i :3silo, Gs set'Yidores: tar o resultado do seus tm- i Admi:JiRtração Nível 12-A, e 
Jose VItor dos Santos Ba-1 bal11os, ar1Janbã, dia 9 do mês ' Heitor de Azevedo Picanco I José Riba.mar Ribeiro, Dati
bo:S, Oficinl de Administra- em ~nrso. I Prcteito Substituto 1 lógra!o, Nível 7, todos per-
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tencentes aos Quadros de 21 de setembro de 1943 e, I ciDal· de Mal}apá, 16 de se- 1 ce de pre>moverem briucadei-
Funcionários desta Prefeitura, , . . ·tembro de 1966. · · ras no recinto de trabalho, àe 
p11ra sob a presidêneia do ~onslderand_? que a Le1 d.e . . (!Ue resultou danos materiais 
primeiro, constituírem a Co- ~~e~os do Gove~no do . Mum- 1 Heitor de A~e.vedo P1ca~ço ao patrimônio Muuicipal. 
missão incumbida de receber mp1o de Macapa, relativa ao· Prefeito Mumcipal Substituto · 
0 acêrvo do Mata.douro Mo- , exerc~cio d~ 1965, consigna !1 

PORTARIA 1 Dê.-se Ciência, Registra-se e 

vêrr{o do Território Federal gamento de gratificação de! Nr. 138/66-GAB-PM.M I Gabinete do Prefeito Muni-
dêlo de propriedade do Go-~ dotaçao para atender ao pa- fubllque-se. 

do Amapá, que passou para tempo. integral e dedicação l 0 Prefeito Municipal de ! cipal. de Mac~pá, 21 de se
a Admiaistração M~micipal, 1 exclus1va aos ocupantes d:; Mar.apá, usando das atribui- ! tembr~ de 19tl6. 
?a~soante Decreto amma re-1 ~~~~os 1~~fi~~T~;.são e fun ~ ções ~J.J.e lha f'lão conferidas 'I Heitor ' de Azevedo Picanço 
Ierrdo, de 12.9.66. 1 ' g • , j por l~r e, • , .Prefeito Municipal Substituto 

Dê-se Ciência, Registre-se e Considerando que o Go·vêr- ! Co s'd . d r it ã \ ' 
p b · no do Municfpio extendeu o! n 1 eran ° a 80 lC aç, 0 r I ORTA,RIA 

u 1lque-se. pa(l'amento da vantag •m em; ~onthl.~ no Memorondo nr. l ·Nr. 141/66-GAB-PMM 
"'· . e . ; 72/66-vEC, de 15 de setembro 1 · 

Gabinete do Prefeito Muni- apreço 11;~8 chefes dos servl- 1 de 1966, da Diretora do De- ~ O Prefeito Municipal de Ivla
cipal de Macapá, 11 de Be- ços. mum~ipais CC\nstantes do 1 partamento de Educação e capá, usando das atribuições 
temb1·o de 191>6. Artigo 1 , do Decreto nr. 1 I' • lt Ih " f ·d 

. . 154/66-GAB-PMM, de 30 de i .;,U ura, q~e e st..o eon en as .pt'r 
. Herto~ de A:z~vedo Pw~nço agôsto de 19e6; ·· 1 RESOlWE: l rer~ESOLVE' 
Prefeito Mumcrpal Substituto I . 1 ~~ '· 

PORTARIA . Çonsiderando. o q~e pre-! Designar Raimunda Negre~- Designar, José Mendes Ma-
Nr 135166-GAB-P.MM · 1 ce1t~am os. .arttgos 1 . e seu ros ~e A~encar. Professor Pn- chado, Chefe da Seção do Ma-

. r 1 p~ragrafo umco e 5°, do De- máno, N1ve! 11, do Quadro de teria!, Símbolo GF-6, do Qua-
0 Prefeito Municipal de f ereto ~r. 143/66-GAB-PMM, de Funcionários desta Prefeiturl!-• dro de Funcionários da t-re-

Macapá, na conformidade do 114 de JUlho de 1966; para exercer o cargo de Dl-1 feitur·a Municipal dt> Maca pá, 
Item III, do Artigo 9°, do De- ; . . re!ora do Gru~o .Es,colar R~- para viajat' até à cidade de 
ereto-lei l'ederal nr. 5.839, ·de , Con~-~erando 0 que consta ratma, nesta Caplta,, a partrr ! .Belém, Es tado do Pará, a fim 
21 de setembro de 1943 e, I do ~ftcro SJn.' .. de 8 de se- de 12 de setembro de 1966. ) de tratar. de asFuntos de in-

, J tembfo de 196o, firmado pc- • . • . . . te rêsse do Govêrno Munici-
Considerando que a Lei de l lo.s C~efes dos Serviços de Deos~ C1enc1a, Registre-se ! pai. 

Meios do Govêrno do Muni· Frscal!zação e de Recelta, e Publique-se. 1 Dê-se Ciência ReO'istre-se e 
cípio ?~ Maca pá, relativa. ao I RESOLVE: : Gabiúete do Prel'eito Muni-l Publiq ue-so. ' "' , 
exerc1cto de 1966, consrgna I clpai de Macapa 16 de setem- 1 . , . 
dotação para aten~.er ao pa- Atribuir a Anselmo Simões bro de 1966. ' l . Gabinete do Pref~Ito ~lum-
gamento .de grat!Itcação de Pet·eira Guarda Territorial J I mpal de Macapá, 23 de se-
tempo. integral e dedicação Nível 12, do Quadro de Fun: • Heitor de Azevedo Picanço . tembro de 1966. 
exclusrva aos ocupantes de ~ionários do Govêrno do Ter- 1 Preteito Municipal Substituto~· H it d A d p· 
cargos em comissão l;l fun- ritório, pôs to à disposiçã.o e ?r e :le~e o" lCa~lÇo 
~>ões gratiflca"as· d t p f ·t d PORTARIA Prefe1to .Municipal Substituto 
v "' , es.a re e1 ura, on e exerce N Q

9 
.'. . · p , · 

Considerando que o Govêr- o ea:go ~e Chefe do S~H'Viyo r. 1.., / oh-CMB· NL11 I PORTARIA 
no do Município extendeu o I ~e. Fr~~~lização, GF-8, a. .gra- 1 O Prefeito Municipal de Ma- Nr. 142/66-GAB·P~M. · 
pagamento da vantaqem em tihcaça de quare.nta por ! capá usando das atribuições O Prefeito Munimpal .de 
a:prêço aos chefes d~s sé!'vi- · cento+W.!l/ah:-fJru:-t.g.mp~-i~enq:'i:feÍll~sâo eonfill'·iltff:f·por·iei · M:lcapá,- usa!Jdo-.. de -suab-at!'i~ 

.. · . ,. gral e dedtcaçao exclusiva,. . ' bmções lega1s, 
ço\,m.um~tpats com;taotes do na forma estabelecida nos ! RESOLvE: 1 ' RESOLVE : 
A_rtr.,o..., 1 • do Decreto nr. decretos referidos, em face' · I · 
ln~66-JAB-P~1_M, de 30 de do exercício das funções de 1. S~spender, na forma d? Susp.en~er, Alon.so Aguim· 
agosto de l 966, seu cara o a conta1• de 14 de · 1tem lll, do Art. 201, comb1-~ de Oltvell'a, d1ansta des ta 

Considerando 0 que precei- junllo p~ pa~:sado. · I n~do com o art. 205, da Lei E~ilidadade, p~r . trinta (30) 
tuam os artigos 1 o e seu pa-I , ,. • . , 1 1.1 11, de 28 de outubro . de ~1as, do exercww de . ~uas 
ragrafo t'mico e 5o, do Decreto De-s.e l.rencaa, Registre-~e 11952, p_or vinte (20) pias, a funções ~a Guarda .M. u~wtpal, 
nr. · 143;66.GAB-PMM de 14 e Publique· se. · · 1 contar a~ 19. de setttrubro d~ por motivo de . embriaguez 
1 · Ih d 1966· ' , . • . . 1 Hlo6, Lms Lmo dos Santús, alcoólica em serv1ço. 
(e ]U o e • , , . Gabme~e ~o Pr"efe~to JVIum- Motorista, Nível s. do. Quadro I Dê-se Clêuci~, . Cumpra-se 

Considerando o que consta 1 mpal ,. de MacRpa, 14 d~ se-I S~plementar do Serviço Mu- Re~ist!e·se o Puullqu~-se. . 
do OH cio sjn, de · 8 de se- tem h. 0 de 1966· 11 mcipal de Est1·ada de Roda- ! . üabmete do Pre!etto Mum
tem~ro de 1966,-~irmado pei_çs j Heitol' de Azevedo Picanço gero, em vir~ude_ de haver,. ctpal de .Mac~pá, 21 de se
Cheres dos Serviços de Frs- 1 Prefeito Municipal Substituto quando na • direçao de uma 1 temb~o de 196o, . _ 
calização e de Receita, 1 viatura desta Municipalidade,! H~r~or de ~~eved~ Pw~nço 

I 
Nr. 137/66-GAB·PMM ultrapassado de modo impul- 'i Prefe1to Mumc1pal ::iubstltuto 

RESOLVE: . . . . sivo outras viatura&, pondó . 
. . . O Pr,;.efetto Munt01pal do em perigo a v~da de pessoal:!. , P~RTJ\RIA 

Atrrb.mr a Guaracy da S1l- Macapá, u~ando daa atribui- Nr. 1.4il/66-GA13-.P~1M 
va ! rertas, T~cnlco em Con-! ções que lhe sã0 conferidas D~-se Ciência, Registre-se e O Prereno MumClpal d.e 
tabrhdade, N1vel 13-A, do I por ldi e Publique-se. Macapá, usando daf; atrrbm-
Quadro de Funcionários desta ' · ções' que lhe síio atribuidus 
Pre.feitura, ~ gratificação de Considórando a solicitação Gabinete do Pre~eito Muni- ~ por lei e, · 
quarenta por cento (40%). por contida no Memorando nr. cipal de Macapá, 20 de setem- Coosideraddo o parecer da 
tempo integral e dedicação 72/66-DEC, de 15 de setembro ~ ·bro de 1966. •

1
• Jnnta Médica, através do Of. 

exclusiva, nas formas esta- de 1966, da Diretoria dq De- • . UJ' , 788/66-D.S., de 31 d.; ôgôs to 
belecidas nos decretos refe- partamento de EducaçilC\ e H.eita~· de A~~vedo, PICanço 1

1 

de 1966, 
ridos em face do exercício 

1

. Cultura · Pt·efeito Mumcrpal Subst1tuto · 
d f' •n - d Cl • l S - ' I RESOLVE: ~~ t._çoes 't~, _;e,~e <o er RESOLVE: PORTARIA 
v.JÇO de Rece~ '"• uB 6, ~ par-, . Nr. 140/66-GAB.PMlVI I Conceder, na ror ma do Item 
ür de 14 de Jtmho de •966· I Designar Juvenil Ferreil·a I " . . ! I, do Artigo 88, da Lei nr. 

Dê-se Ciência R~<Yistre-se doto~ Santos, Professor Auxi- ~~c~ O lárefelto Mumc!pal. d.e 11.711, de 2il tlc outubro .tle 
e Publique-se. ' "' lia!' do Qualiro de Funcioná~ 1_ncap · usand~ c as atn?ur- : J 952, o. Edith Raimunda H.l-

1 rios Ptíblicos do Govêrno çoes c~ue lhe sao confendas ' beiro de Sá, E~criturário, Ni-
liabinê'te do Prefeito Muili· J dêste Território, pôsto à dís- por let e, I vel 10-B, do Quadro de Fun-

eipal de Maca pá, 14 de se tem- \ posiçiio da Prefeitura Muni c!- Considerando os tih·mos do i' ciouários dest~ ~1un icif?alida-
bro de 1966. 

1 

pai de M.acap~ . para exercer Of nr. 01216ti-CG do Chere de, doze (12) riJas de .l~cença 
• . - . o cargo de D11·eto1' da Escola 1 d · G b. t d ~>'t 9 o" 1 pat·a tratamento de s~~;úde, a 
Helt~r de A~~veclo Pwa~ço Municipal Maria de Ns.zaré : 0 a me e, e - · · v, ' pa1·tir- 15.8.66. 

Prefeito Mummpal Subst1tm? de Paula Lirea, nl;'st :~ Capital, ' RESOLVE: ! Dê-se Ciência, Registre:se 
a contar de 12 de setembro : I e Pt.:blique-5e . 
de Hl66. :, S'usp~nder Carlos Aguirre ) . Gabmete. do. ~refeito Muai-

0 Prefeito •Municipal de .Ma· Dê-se Ciôncia Hegilstre-se 1 e Sanaoval Ramos Costa, i mpal de M<Jca:pa, 26 de se· 
capá, na conformidade _do e Pnblique-se ~· I diaristas desta i\1uuicipalida- tembro de 1966. · 
Hem III, do Artigo 9°, do De- 1 de, por três (3) dias, do exer-1 Heitor de Azevedo Picanço 
creto .. lei federal nr. 5.839, de! GabiÍwte do Prefeito Muni- cíeio de F.H18S Inn ções, em fa- Prefeito Munieipal Substituto 

.- Nr. 136/ 66-0AB-PMM 


	

